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Indicação n.º 13/2019    Guadalupe-PI, 17 de junho de 2019. 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico à excelentíssima senhora Prefeita, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, a implantação e a reativação dos laboratórios de informáticas nas escolas 

públicas municipais e que seja ofertada a disciplina de informática básica aos alunos da 

rede municipal, como, também, aos alunos da educação de jovens e adultos 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  A presente indicação tem objetivo preparar nossos alunos ao mundo 

globalizado e digital em que vivemos.  É premissa hoje a quem deseja entrar no mercado 

de trabalho o conhecimento em informática e nas tecnologias utilizadas. E é necessário que 

a escola possibilite esse conhecimento. 

  As demais considerações serão apresentadas em Plenário. 

 

 

 


